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Aviso de  

DISPENSA ELETRÔNICA  

008/ 2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA (926208) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde Ocupacional, Segurança e 

Medicina do Trabalho, incluindo a elaboração e desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR; elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO; elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; emissão do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário dos funcionários - PPP; e realizações de palestras com temáticas 

que vise a promoção a saúde e realização de exames ocupacionais periódicos, admissionais e 

demissionais do PCMSO, bem como o envio das informações pertinentes ao e-Social, para atender as 

demandas do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e nas 

Subseções localizadas nas cidades de Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, 

seguindo as Normas Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT. 

*VIGÊNCIA DE 24 MESES*. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 32.684,95 (trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 12/08/2025 às 10h00min 

Até 22/08/2025 às 08h00min 

PERÍODO DE LANCES 

De 22/08/2025 às 08h00min 

Até 22/08/2025 às 14h00min 

PREFERÊNCIA OU EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 

(Processo Administrativo n.º 243/2025) 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA 

CATARINA – Coren-SC, por meio da sua DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 22/08/2025. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 (horário de Brasília/DF). 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde Ocupacional, 

Segurança e Medicina do Trabalho, incluindo a elaboração e desenvolvimento do Programa de 

Gerenciamento de Riscos - PGR; elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; elaboração do Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho - LTCAT; emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário dos 

funcionários - PPP; e realizações de palestras com temáticas que vise a promoção a saúde e 

realização de exames ocupacionais periódicos, admissionais e demissionais do PCMSO, bem 

como o envio das informações pertinentes ao e-Social, para atender as demandas do Conselho 

Regional de Enfermagem de Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e nas Subseções 

localizadas nas cidades de Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, seguindo 

as Normas Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT. 

1.2.  A contratação ocorrerá em item único, com vigência de vinte e quatro (24) meses, conforme 

tabela constante abaixo: 

Tabela 01 – Descritivo e Quantitativo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO Quantidades 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde Ocupacional, Segurança e 

Medicina do Trabalho, incluindo a elaboração e desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR; elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO; elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; emissão do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário dos funcionários - PPP; e realizações de palestras com temáticas 

que vise a promoção a saúde e realização de exames ocupacionais periódicos, admissionais e 

demissionais do PCMSO, bem como o envio das informações pertinentes ao e-Social, para atender as 

demandas do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e nas 

Subseções localizadas nas cidades de Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, 

seguindo as Normas Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT. 

*VIGÊNCIA DE 24 MESES*. 

Sob 

demanda 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.1.  A relação completa das informações do objeto e condições de contratação pode ser verificada 

nos anexos deste documento. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos sobre esta pretensa contratação, podem ser 

encaminhados para o e-mail: licitacao@corensc.gov.br, aos cuidados da Divisão de Compras e 

Licitações do Coren-SC. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de cinco por cento (5%) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:licitacao@corensc.gov.br
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco (5) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze (12) meses.  
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis (16) anos, salvo menor, a partir de quatorze (14) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo/lote. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a trinta (30) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

5.6.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (5) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
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que seja assinado e devolvido no prazo de três (3) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado uma (1) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.  

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
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entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de vinte por cento (20%) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três (3) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três (3) anos e máximo de seis (6) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, irá 

desobrigar, o fornecedor, de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Relatório de Dispensa do sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta do Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo da Proposta Comercial. 

 

 

Florianópolis, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

Odirlei Ferreira da Silva 

Divisão de Compras e Licitações 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 Os participantes desta pretensa contratação deverão apresentar ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, compatível com o objeto desta licitação, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

1.2 O objeto social deverá ser compatível com o objeto licitado, no âmbito da atividade 

econômica principal e/ou secundária da Licitante, devendo apresentar Inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CNPJ), sob pena de inabilitação; 

1.3 A Licitante deverá apresentar comprovante que possui sistema informatizado integrado com 

o E-Social, para envio dos arquivos de ASO gerados através de arquivos de importação em 

XML dos exames ocupacionais realizados; 

1.4 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.5 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

1.7 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da diretoria 

em exercício; 

1.8 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, se for o caso, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 Demais comprovações dispensadas conforme Art. 70, inciso III da Lei nº. 14.133/2021.  

4 Qualificação Técnica: 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto da contratação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de no mínimo duas (2) certidões ou atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

4.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2 Os participantes desta pretensa contratação deverão apresentar comprovante que possui 

consultório médico próprio com endereço na região central de Florianópolis/SC, conforme 

exigência estabelecida no Termo de Referência. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

PAD COREN-SC Nº 243/2025 

PROCESSO Nº 013.926208/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA 90008/2025 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra – Contratação Direta 

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Do Objeto 

1.1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Saúde Ocupacional, Segurança e Medicina do Trabalho, 

incluindo a elaboração e desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; emissão do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário dos funcionários - PPP; e realizações de palestras com temáticas que 

vise a promoção a saúde e realização de exames ocupacionais periódicos, admissionais e 

demissionais do PCMSO, bem como o envio das informações pertinentes ao e-Social, para atender as 

demandas do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e 

nas Subseções localizadas nas cidades de Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, 

seguindo as Normas Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT. 

1.1.2. A vigência da contratação será de vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura do termo de 

contrato.  

1.1.3. O quantitativo e descrições do objeto estão discriminados na tabela 01, abaixo: 

Tabela 01 – Descrição dos Serviços 

Itens Serviços 
Local de 

Execução 

Quantidade 

Estimada 

Anual 

Forma de 

Execução 

01 

Elaboração de ATESTADOS DE SAÚDE OCUPACIONAL – 

ASO (Admissional, Demissional, Periódico, Mudança de 

Função e Retorno ao Trabalho), com a respectiva 

comunicação ao Coren/SC via e-mail do resultado dos 

atendimentos efetuados, em até 24 horas após a realização do 

atendimento e emissão do ASO, ou conforme determinar o e-

Social. 

Florianópolis 180 

Sob Demanda 

Blumenau 20 

Caçador 16 

Chapecó 20 

Criciúma 20 

Joinville 20 

Lages 16 
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02 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, Assistência Técnica ao 

Desenvolvimento e Emissão do Relatório Anual do Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e 

conforme Norma Regulamentadora nº 07 e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 02 

Anual 

Blumenau 02 

Caçador 02 

Chapecó 02 

Criciúma 02 

Joinville 02 

Lages 02 

 

03 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, Assistência Técnica ao 

Desenvolvimento e Emissão do Relatório de Avaliação dos 

Resultados do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR, 

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – 

LTCAT, e Mapa de Risco do COREN-SC, conforme Norma 

Regulamentadora n° 09 e atendimento do e-Social. 

Florianópolis 02 

Anual 

Blumenau 02 

Caçador 02 

Chapecó 02 

Criciúma 02 

Joinville 02 

Lages 02 

 

04 

 

Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme NR-

17 do Ministério do Trabalho e Emprego e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 02 

Anual 

Blumenau 02 

Caçador 02 

Chapecó 02 

Criciúma 02 

Joinville 02 

Lages 02 

 

05 

Elaboração e emissão do Perfil 

Profissiográfico   Previdenciário – PPP e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 50 

Sob Demanda 

Blumenau 04 

Caçador 02 

Chapecó 04 

Criciúma 03 
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Joinville 04 

Lages 03 

 

06 

Participação de funcionário em curso de CIPA conforme 

consta na Norma Regulamentadora nº 05 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Florianópolis 02 

Sob Demanda 

Blumenau 02 

Caçador 02 

Chapecó 02 

Criciúma 02 

Joinville 02 

Lages 02 

 

07 

Realização de palestras educativas com temática que vise a 

Promoção à Saúde do Trabalhador (saúde mental, prevenção e 

combate a incêndio, entre outros) a serem definidas entre a 

Contratada e o Coren-SC. As palestras deverão ser realizadas 

no Auditório do Coren localizado na Av. Mauro Ramos, 224, 

9º andar, Centro, Florianópolis, com cargas horarias mínima de 

01h30 (uma hora e trinta minutos) cada palestra.  

Florianópolis 04 Sob Demanda 

 

 

1.1.4. Foi realizada pesquisa de mercado em conformidade com a IN nº 65/2021, de forma concomitante 

com a busca da proposta mais vantajosa, nos termos do §1, art. 15 da IN 67/2021 e §4 do art. 7 da IN 

nº 65, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Os Serviço de medicina e segurança do trabalho visa rastrear, diagnosticar e prevenir possíveis agravos à 

saúde relacionados ao trabalho, além da constatação do caso de doenças profissionais ou danos 

irreversíveis à saúde do trabalhador. 

2.2. Com a identificação dos riscos e medidas de controle pertinentes, esses podem ser eliminados ou 

controlados, permitindo a manutenção da saúde dos empregados, por meio da prevenção da ocorrência de 

acidentes em serviço e doenças ocupacionais, além de contribuir com a proteção do meio ambiente. Com 

a preservação da saúde e do meio ambiente, há melhoria da satisfação pessoal e dos serviços prestados, 

com reflexos positivos na qualidade de vida. 

2.3. Considerando o número de empregados que há no Coren/SC não há exigência legal para estruturar um 

setor de Medicina e Segurança no Trabalho. Porém, por ser uma exigência da CLT a instituição deverá 

realizar exames e laudos periódicos, tanto na sede como nas subseções, que neste caso vem sendo feito 

por uma empresa prestadora de serviços na área de medicina e segurança do trabalho.  

2.4. A empresa contratada além de emitir laudos e exames, contribuirá para apontar possíveis riscos 

ocupacionais evitando assim os acidentes de trabalho, que geram afastamentos de pessoas e gastos para a 
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instituição e para o governo por meio pagamento dos benefícios previdenciários. Assim, com a 

contratação de uma empresa especializada na segurança do trabalhador poderão ser evitados muitos 

prejuízos de ordem pessoal e financeira. 

2.5. A empresa de Medicina e Segurança no Trabalho também terá papel importante na transmissão de 

informações sobre os empregados, laudos e informações técnicas elaboradas pelos seus responsáveis do 

Conselho para o e-Social. 

2.6. Considerando a necessidade de cumprimento das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, torna-se indispensável à contratação pretendida. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 

3.1. A pretensa contratação trata de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação. 

3.2. Os serviços a serem contratados se enquadram nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não deverá gerar vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e do 

Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

3.4. Descrição detalhada da solução pretendida. 

3.4.1. Elaboração e desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): A NR1 determina o 

estabelecimento e gerenciamento de riscos ocupacionais através do Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR):  

a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;  

b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;  

c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;  

d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de 

prevenção;  

e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco, respeitando a 

hierarquia de controles;  

f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.  

3.4.2. A elaboração, planejamento e assistência técnica no desenvolvimento da execução do PGR, de 

acordo com a NR 01, é feita através do Levantamento de Riscos, Elaboração de Documentos Base e 

Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto com a empresa.  

a) identificação, antecipação e reconhecimento dos riscos ambientais;  

b) localização das possíveis fontes geradoras de riscos ambientais, avaliação dos riscos ambientais e 

da exposição dos trabalhadores;  

c) identificação das trajetórias e meios de propagação de riscos ambientais, estabelecimento de 

prioridades e metas para o controle dos riscos ambientais de avaliação e controle;  

d) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma de ações preventivas 

com recomendações de medidas corretivas.  

3.4.3. Elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

conforme determina a NR-07:  
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a) Realização dos exames médicos admissional, periódico, retorno do trabalho, mudança de função e 

demissional dos colaboradores da contratada, no limite estabelecido no quadro acima.  

b) Nomeação de um médico do trabalho com especialização em medicina do trabalho, responsável 

pela coordenação do PCMSO. 

3.4.4. A NR 7, em seu item 7.1.1, "estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o objetivo de proteger e 

preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de 

riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização".  

3.4.5. O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos:  

a) admissional; 

b) periódico;  

c) de retorno ao trabalho;  

d) de mudança de riscos ocupacionais;  

e) demissional.  

3.4.6. Os exames médicos relacionados acima compreendem exame clínico, realizados de acordo com as 

especificações na NR 7 e de outras NRs. O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte 

periodicidade:  

I - no exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades;  

II - no exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:  

a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para 

portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos:  

1. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;  

2. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo V desta Norma, relativo a empregados 

expostos a condições hiperbáricas;  

b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos.  

3.4.7. Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT): Trata-se do 

comprovante de que o trabalhador esteve exposto a determinados riscos ambientais durante o período 

de permanência na empresa, tendo como observação principal o levantamento destes riscos, 

especificando no relatório a sua periculosidade e insalubridade. O LTCAT estabelece o 

enquadramento de aposentadoria especial, conforme Regulamento da Previdência Social. Para a 

avaliação adequada além das funções, devem ser consideradas todas as tarefas executadas e o tempo 

efetivo de exposição aos riscos de cada atividade. A NR 15, em seu item 15.1.4, prevê que as 

atividades e operações insalubres devem ser "comprovadas através de laudo de inspeção do local de 

trabalho" (LTCAT).  

3.4.8. Elaboração do LTCAT de acordo com as informações descritas abaixo:  

a) Florianópolis: 46 funcionários, 01 jovem aprendiz e 12 estagiários;  

b) Blumenau: 04 funcionários e 01 jovem aprendiz;  

c) Caçador: 02 funcionários;  

d) Chapecó: 04 funcionários e 02 jovens aprendizes;  

e) Criciúma: 03 funcionários e 01 jovem aprendiz;  

f) Joinville: 04 funcionários e 01 estagiário;  

g) Lages: 03 funcionários e 01 jovem aprendiz.  
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3.4.9. Preenchimento e emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP: Formulário que contém 

todas as informações relativas às atividades desenvolvidas pelo empregado. São informações como: 

Dados administrativos da empresa e do funcionário; Resultados de monitoração biológica e 

ambiental (definição, intensidade e concentração do agente nocivo ao qual está exposto); Exames 

médicos clínicos, dentre outros. De acordo com a nova IN INSS nº 128/2022, o PPP passa a exigir o 

nome e CPF do responsável pela assinatura do documento.  

3.4.10. Sobre o item 6, trata-se de uma obrigação do empregador ministrar o curso de CIPA para os 

membros da CIPA conforme consta na Norma Regulamentadora 05 de 1978. O treinamento é 

necessário, a princípio, para uma (1) pessoa, considerando o grau de risco no qual o Coren-SC 

atualmente se enquadra e o quantitativo atual do quadro de funcionários. Dessa forma, o treinamento 

será sob demanda e por participante. O curso poderá ser ministrado de forma online. 

3.4.11. Relatório Técnico Anual: Emissão do relatório, com base no PCMSO, discriminando a natureza dos 

exames, os quantitativos de exames realizados, percentuais de normalidades e anormalidades, e 

projeção de ações e exames para o ano seguinte.  

3.4.12. Os programas PGR, PCMSO e LTCAT deverão ser elaborados no início da contratação, com base 

nos laudos vigentes.   

3.4.13. Especificação dos demais serviços de obrigação da empresa contratada:  

a) Elaborar, no prazo máximo de trinta (30) dias a partir da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, o PGR em cumprimento da NR-1, observando as atividades e os riscos a que estão 

expostos seus empregados e o LTCAT em cumprimento da NR nº 15 e NR nº16, baseado nos riscos 

ambientais. Os relatórios, em comento, devem ser entregues em meio impresso a contratante; 

b) A prestação dos exames ocupacionais e dos demais itens que compõem o objeto deste Termo se dará 

a partir da assinatura do contrato;  

c) Emitir relatórios gerenciais, mensalmente, de controle dos exames médicos ocupacionais.  

d) Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores.  

e) Apresentar relatório completo ao final da contratação.  

f) Elaborar e apresentar os documentos-base do PCMSO e PGR. 

g) Prestar assessoria ao Coren/SC sobre segurança do trabalho.  

h) A contratada deverá realizar os exames periódicos na Sede do Coren/SC. Preferencialmente, os 

exames serão agendados com todos os funcionários para uma mesma data/semana. 

3.4.14. A Contratada deverá realizar a gestão e Envio de Arquivos ao e-Social: Envio dos arquivos à 

plataforma, realizando o controle dos envios relacionados aos assuntos de SST realizados pela 

empresa contratada, correção em caso de informações divergentes.  

3.4.15. Os itens 1, 5, 6 e 7 da Tabela 01 – Descrição dos Serviços serão realizados sob demanda da 

contratante, através envio de ordem de execução e empenho por e-mail da contratada. 

3.4.16. Os quantitativos informados na Tabela 01. são estimativos e não indicam compromisso futuro de 

execução total desses itens para o Coren-SC. 

3.4.17. O item 7 trata da realização de palestras educativas a serem realizadas ao longo do ano, visando à 

promoção da saúde do trabalhador e melhoria da qualidade de vida. A contratada apresentará para 

escolha do Coren-SC no mínimo dois (2) profissionais, com currículo e capacitação técnica para 

realizar a(s) atividades(s). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Ser do ramo do objeto da licitação, no âmbito da atividade econômica principal e/ou secundária da 

Licitante, devendo apresentar Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes, sob pena de inabilitação; 
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4.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 

4.3. A contratada deverá comprovar a participação de pelo menos um (1) profissional especializado de 

Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, com vínculo empregatício ou contatual; 

4.3.1. O profissional especializado em Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho deverá apresentar 

a comprovação de inscrição no Conselho competente e o seu Acervo Técnico; 

4.3.2. Em caso de substituição do responsável, a contratada deverá informar à contratante imediatamente 

e enviar os dados respectivos. 

 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

5.1. Para a prestação dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a 

contratada deverá realizar os serviços descritos neste objeto, através de visitas técnicas na Sede e em todas 

as Subseções do Coren-SC localizadas nos endereços abaixo:  

a) Sede Florianópolis: Av. Mauro Ramos, 224, 7º andar, Centro, Florianópolis – SC. CEP 88020-300; 

b) Subseção Blumenau: Rua XV de Novembro, 1336 – Ed. Brasília – sala 47 – Centro – Blumenau – SC. 

CEP 89010-002; 

c) Subseção Caçador: Av. Barão do Rio Branco, 1260 – Ed. Caraguatá – Sala 23 – Centro – Caçador SC – 

CEP 89500-000; 

d) Subseção Chapecó: Rua Marechal Deodoro, 400 E – ED. Piemonte Executivo, Sala 508 – Centro – 

Chapecó – SC – CEP 89802-140; 

e) Subseção Criciúma: Rua Getúlio Vargas, 440 – Centro Com. Empresarial Euclides Crevanzi – Salas 202 – 

Centro – Criciúma – SC – CEP 88801-500; 

f) Subseção Joinville: Rua Dona Francisca, 260 – Ed. Deville – 13º andar – Salas 1308 / 1310 – Centro – 

Joinville – SC – CEP 89201-250; 

g) Subseção Lages: Rua Benjamin Constant, 28 – Ed. Executivo Cepar – Sala 100 – Lages – SC – CEP 

89502-100. 

 

5.2. Para a elaboração dos relatórios descritos neste objeto será necessário que a Contratada realize visitas em 

todos os endereços descritos acima, para uma melhor análise e confecção dos documentos. 

5.3. No primeiro ano de contrato será necessário a realização dos exames periódicos de todos os 

empregados do Coren-SC. 

5.4. Os exames médicos ocupacionais serão realizados a qualquer tempo e sob demanda, sendo os pagamentos 

realizados através de nota fiscal especifica encaminhada ao fiscal do contrato mensalmente.  

5.5. A realização de exames médicos ocupacionais deverá ocorrer nas cidades onde se situam as Subseções e a 

Sede do Coren/SC, em conformidade com o PCMSO, e com a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 

– ASO. 
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5.6. A CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR CONSULTÓRIO PRÓPRIO NA REGIÃO CENTRAL DE 

FLORIANÓPOLIS PARA ATENDIMENTO DOS EMPREGADOS DO COREN-SC NOS EXAMES 

MÉDICOS OCUPACIONAIS.  

5.7. Emitir relatórios gerenciais, apresentados mensalmente e/ou quando solicitados, constando: nome do 

funcionário, função, idade, data dos exames ocupacionais realizados, data do próximo exame periódico e 

demais informações pertinentes.  

5.8. Emitir relatório mensal de controle dos vencimentos dos exames médicos. 

5.9. Os profissionais selecionados pela Contratada, para a prestação dos serviços, deverão atender as demandas 

do Coren-SC, avaliando todas as unidades elencadas neste termo. 

5.10. A contratada deve executar este contrato em conformidade com legislação do SESMT - Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e as normas regulamentadoras do 

MTE, inclusive quanto à inclusão de novas obrigações que porventura venham a ser incluídos na legislação 

que regulamenta o tema. 

5.11. Cabe à contratada adequar os laudos da contratante caso haja alteração na legislação vigente. Assim como, 

atender todas as exigências e atualizações do e-Social. 

 

5.12. O Fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados.  

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. Fica autorizada a subcontratação parcial restringindo-se aos exames ASO ocupacionais (admissional, 

demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho), SOMENTE DAS SUBSEÇÕES DO 

COREN-SC. Nos ASO ocupacionais da Sede (Florianópolis) estes devem ocorrer em consultório 

próprio da Contratada, não permitido a subcontratação. 

6.2. Não é permitida a subcontratação de profissional não registrado na Contratada ou empresa para 

realização para as visitas técnicas nos locais de trabalho da sede ou subseções. 

6.3. Na hipótese da subcontratação de parte do objeto, a Contratada deverá assumir inteira responsabilidade 

técnica e operacional pela execução do Contrato/instrumento hábil, zelando pela observância de todas as 

obrigações firmadas com o Coren-SC, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a 

responsabilidade por eventuais problemas e/ou irregularidades constatadas. 

  

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   

7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.  

7.2. A contratação não exige a observância de critérios específicos de sustentabilidade para a execução do 

objeto.  

 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato Daiane Bittencourt 

da Rosa, Contadora e Supervisora do Setor de Gestão de Pessoas do Coren-SC.  
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8.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.3. O contrato ou documento equivalente deverá apresentar preposto para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminsitração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamneto pelo contratante (Lei nº. 14.133/2021, art, 120). 

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

8.9. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8.10. Além do disposto acima, para fins de comunicação entre o Coren-SC e a Contratada ficam estipulados os 

seguintes meios:  

a) Chamada Telefônica: pode ser utilizada para alinhamentos, esclarecimento de dúvidas e outras 

demandas que possam ser tratadas informalmente.  

b) A Contratada deverá informar os seus números de contato ao gestor do contrato, assim como demais 

meios de comunicação e mantê-los sempre atualizados.  

c) E-mail institucional: deve ser utilizada para comunicações relativas a convocações para reuniões, 

atualização de informações relevantes e outras que mereçam ser documentadas; 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA  

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso 

de Contratação Direta.  
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

10.1. Os preços a serem ofertados pelas Licitantes participantes deverão ter como referência os valores 

máximos admitidos para esta contratação, definidos sob os critérios estabelecidos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº. 65/2021. 

10.2. O valor estimado para a contratação está descrito na tabela 02 abaixo e foram adquiridos através da 

MÉDIA obtida pelos preços recebidos via pesquisas de preços conforme constam no Parecer da Divisão 

de Compras e Licitações do Coren-SC.  

Tabela 02 – Pesquisas de Preços e valor médio estimado. 

Objeto CATSER 

BANCO DE PREÇOS 

(fls. 12 a 15)           

                 

Biosegure-Segurança e Medicina Ocupacional 

(fls. 10 e 11)                                                                           

Medicina e Segurança do Trabalho, conforme 

Tabela 01. * VIGÊNCIA DE 24 MESES* 
8818 R$ 33.359,89 R$ 32.010,00 

VALOR MÉDIO ESTIMADO 
                   R$ 32.684,95 (trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e cinco centavos) 

 

10.3. O valor total máximo a ser contratado para a execução deste objeto é de R$ 32.684,95 (trinta e dois mil, 

seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

 

11. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

11.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

11.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez (10) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 

seguintes procedimentos:  

11.2.1. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

11.2.2. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

11.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até quinze (15) dias úteis, contados do recebimento 

definitivo, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

11.5. O pagamento será realizado através de boleto bancário emitido pelo contratado.  

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.6.2. O Fornecedor deverá informar na nota fiscal, nos campos indicados para os tributos ou no 

campo das informações acessórias, os valores a serem retidos, o código da Receita Federal e a 

alíquota, caso haja.  
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da execução da presente pretensão correrão à conta de dotação alocada no 

elemento de despesa 33.90.039.002.002 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontol. e Laboratoriais, do 

Orçamento do Coren-SC para o exercício financeiro de 2025. 

 

Elaborado pela Divisão de Compras e Licitação do Coren-SC, em conformidade com a legislação específica. 

 

 

 

Florianópolis, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Odirlei Ferreira da Silva 

Divisão de Compras e Licitações do Coren/SC 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO VINCULADO A DISPENSA ELETRÔNICA N.º 

90008/2025 

PROCESSO Nº 013.926208/2025 

CONTRATO N.º XXX/2025 

 

PAD 243/2025 – Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Saúde 

Ocupacional, Segurança e Medicina do 

Trabalho – PL 013.926208/2025 – Contrato n.º 

000XX/2025 – (nome da contratada). 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA 

CATARINA – COREN-SC, Autarquia Federal nos termos da Lei n.º 5.905/73, dotada de 

personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.308.106/0001-56, 

com sede Av. Mauro Ramos, n.º 224, Edifício Centro Executivo Mauro Ramos, 05º ao 09º 

andares, Centro, Florianópolis/SC, neste ato representado por sua Presidente, MARISTELA 

ASSUMPÇÃO DE AZEVEDO, brasileira, e pela sua Tesoureira, FERNANDA ANTUNES 

LUZ, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ............., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob n.º ......, 

com sede na Rua: ........, n.º ......, na cidade de ........../...., CEP: ........., neste ato representada por 

seu representante legal, Sr. ........, doravante denominado CONTRATADO. 

PREPOSTO: ............, cargo, telefone ......., e-mail ............. 

FISCAL DE CONTRATO: Daiane Bittencourt da Rosa, Contadora e Supervisora do Setor de 

Gestão de Pessoas do Coren-SC, telefone (48) 3029-5431, e-mail daiane.bittencourt@corensc.gov.br 

Tendo em vista o resultado da Contratação Direta via Dispensa de Licitação n.º 90008/2025, 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde Ocupacional, Segurança 

e Medicina do Trabalho para atender as demandas do Conselho Regional de Enfermagem de 

Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e nas Subseções localizadas nas cidades de 

Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, seguindo as Normas 

Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT, formulamos e 

homologamos o presente CONTRATO, de acordo com as especificações, quantitativos e preços 

ofertados pela empresa classificada no Processo Licitatório n.º 013.926208/2025. 

 

mailto:daiane.bittencourt@corensc.gov.br
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Cláusula 1ª DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela Contratada ao Contratante, de serviço de 

Saúde Ocupacional, Segurança e Medicina do Trabalho, incluindo a elaboração e 

desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; elaboração e 

desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; emissão do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário dos funcionários - PPP; e realização de exames 

ocupacionais periódicos, admissionais e demissionais do PCMSO, bem como o envio das 

informações pertinentes ao e-Social, para atender as demandas do Conselho Regional de 

Enfermagem de Santa Catarina na Sede em Florianópolis/SC e nas Subseções localizadas nas 

cidades de Blumenau, Caçador, Chapecó, Criciúma, Joinville e Lages, seguindo as Normas 

Regulamentadoras de Saúde e Medicina do Trabalho previstas na CLT. 

Cláusula 2ª DO PREÇO     

2.1 O presente Contrato obedece aos seguintes valores: 

 

Tabela 01 – Tabela de Custos 

Lote Item Serviços 
Local de 

Execução 

Quantidade 

Estimada 

TOTAL 

Valor Unitário Valor Total 

1 

1 

Elaboração de ATESTADOS DE SAÚDE 

OCUPACIONAL – ASO (Admissional, 

Demissional, Periódico, Mudança de 

Função e Retorno ao Trabalho), com a 

respectiva comunicação ao Coren/SC via e-

mail do resultado dos atendimentos 

efetuados, em até 24 horas após a realização 

do atendimento e emissão do ASO, ou 

conforme determinar o e-Social. 

Florianópolis 180 R$  R$  

Blumenau 20 R$  R$  

Caçador 16 R$  R$  

Chapecó 20 R$  R$  

Criciúma 20 R$  R$  

Joinville 20 R$  R$  

Lages 16 R$  R$  

Total Item 01  R$  

2 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, 

Assistência Técnica ao Desenvolvimento e 

Emissão do Relatório Anual do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO e conforme Norma 

Regulamentadora nº 07 e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 

02 

R$ 

R$ 
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Lages 02 R$ R$ 

Total Item 02  R$   

3 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, 

Assistência Técnica ao Desenvolvimento e 

Emissão do Relatório de Avaliação dos 

Resultados do Programa de Gerenciamento 

de Risco - PGR, Laudo Técnico de 

Condições Ambientais de Trabalho – 

LTCAT, e Mapa de Risco do COREN-SC, 

conforme Norma Regulamentadora n° 09 e 

atendimento do e-Social. 

 

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 03  R$  

4 

Laudo de Ergonomia com avaliação 

ergonômica conforme NR-17 do Ministério 

do Trabalho e Emprego e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 04  R$       

5 

Elaboração e emissão do 

Perfil Profissiográfico   Previdenciário – 

PPP e atendimento do e-Social. 

Florianópolis 50 R$  R$ 

Blumenau 04 R$  R$ 

Caçador 02 R$  R$ 

Chapecó 04 R$  R$ 

Criciúma 03 R$  R$ 

Joinville 04 R$  R$ 

Lages 03 R$  R$ 

Total Item 05  R$  

6 

Participação de funcionário em curso de 

CIPA conforme consta na Norma 

Regulamentadora nº 05 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Florianópolis 02 R$  R$  

Blumenau 02 R$ R$ 



              
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 
 

Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5.905/73 

Avenida Mauro Ramos, 224, Centro Executivo Mauro Ramos.                                                                                                                   

5° ao 9° andar, Centro, Florianópolis/SC. CEP 88020-300. 

Fone 0800 048 9091 - www.corensc.gov.br    

Coren/SC 

Fls.nº ___ 

30 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 06 R$ 

7 

Realização de palestras educativas com 

temática que vise a Promoção à Saúde do 

Trabalhador (saúde mental, prevenção e 

combate a incêndio, entre outros) a serem 

definidas entre a Contratada e o Coren-SC. 

As palestras deverão ser realizadas no 

Auditório do Coren localizado na Av. Mauro 

Ramos, 224, 9º andar, Centro, Florianópolis, 

com cargas horarias mínima de 01h30 (uma 

hora e trinta minutos) cada palestra. 

Florianópolis 04 R$  R$  

Total Item 07  R$  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO R$ 

 

Cláusula 5ª DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

5.1 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do Edital da Dispensa Eletrônica n.º 90008/2025, do Processo 

013.926208/2025, e, em especial, a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da 

CONTRATADA.  

5.2 A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Cláusula 6ª DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

6.1 O prazo de vigência da contratação é de vinte e quatro (24) meses, com início a partir da 

assinatura do contrato.  

6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo da vigência do contrato. 

6.3 Será permitido, a critério da administração, a repactuação para restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro, desde que comprovado através de planilha de variação de custos e 

documentos comprobatórios. 

6.4 Os reajustes, repactuações e reequilíbrios, ocorrerão por provocação/solicitação da Contratada. 
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Cláusula 7ª DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 Durante o período de vigência do contrato, as relações contratuais dela decorrentes, serão 

acompanhadas, geridas e fiscalizadas, por funcionários do Coren-SC, indicados no contrato, 

ao qual caberá fiscalizar o objeto e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do Coren-SC 

para a presente contratação. 

7.2 O fiscal do contrato terá autoridade para:  

7.2.1 Exigir o cumprimento de todos os itens desta especificação; 

7.2.2 Rejeitar todo e qualquer serviço ou material de má qualidade ou não especificado e 

estipular o prazo para sua retirada do local da execução dos serviços. 

7.3 A existência desse acompanhamento não exime a Contratada de quaisquer responsabilidades 

sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatados. 

7.4 Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto durante a execução deste Contrato, sem 

autorização expressa dos fiscais do Coren-SC. 

Cláusula 8ª DO PREPOSTO 

8.1 O Preposto deverá ser aprovado e aceito pelo Coren-SC, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário, e receber as demandas e reclamações da 

Administração, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotar ocorrências, tomar 

medidas para sanar eventuais falhas. 

8.2 A indicação de Preposto é um dever da Contratada, conforme estabelece Art. 118 da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto às Notas Fiscais/Faturas 

dos serviços prestados e/ou itens fornecidos. 

8.4 A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal 

e do Departamento de Administração do Coren-SC, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

8.5 Quando da necessidade de troca do representante da empresa, a Contratada deverá comunicar 

a Contratante formalmente da substituição com todos os dados do novo Preposto. 

Cláusula 9ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 

do Coren-SC; 

9.2 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Coren-SC, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelo Coren-

SC; 

9.3 Ressarcir a Contratante quando a Contratada, através de seus empregados, durante a execução 

dos serviços, provocar danos ao patrimônio da Contratante por imperícia, imprudência e/ou 

má fé;  
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9.4 Comunicar ao Coren-SC qualquer anormalidade que constatar e prestar os esclarecimentos 

que forem solicitados;  

9.5 Manter durante a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

9.6 Designar, por escrito, no ato da assinatura do Contrato, preposto(s) que tenham poderes para 

resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste objeto contratual; 

9.7 Informar à Contratante, sempre que houver alteração, o nome, o endereço e telefone do 

responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações;  

9.8 Dar continuidade durante a vigência contratual ao Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional – PCMSO ainda que ocorra alteração/substituição do médico responsável por sua 

elaboração;  

9.9 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;  

9.10 A Contratada deverá assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas as despesas diretas ou indiretas 

decorrentes desta contratação. 

b) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Coren-SC. 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

d) Custos da mão de obra, dos materiais e equipamentos necessários à execução do 

contrato, inclusive quando houver necessidade de reposição ou substituição. 

e) Transporte e deslocamento interno e externo de todo o material e equipamentos 

necessários à execução do contrato. 

f) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pelo objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas oriundos desta contratação. 

g) Entregar o objeto em conformidade com as especificações. 

9.11 Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do objeto, bem como por todas as 

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas;   

9.12 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto contratado, 

sem que disso decorra qualquer ônus para a Contratante, não implicando a atividade da 

fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratante, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade;  

9.13 Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo fiscal da Contratante nos serviços; 

9.14 Utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, recursos humanos e supervisão 

técnica e administrativa para garantir a qualidade dos serviços e o atendimento às 

especificações contidas no Contrato porventura resultante deste; 
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9.15 Executar os trabalhos de forma a proporcionar os melhores resultados, cabendo à Contratada 

otimizar a gestão de recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos 

serviços e a satisfação da Contratante, praticando produtividade adequada aos vários tipos de 

trabalhos; 

9.16 Executar os serviços contratados com o sigilo necessário; 

9.17 Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Coren-SC ou a terceiros, quando estes 

tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços ou causados por seus 

representantes ou prepostos; 

9.18 Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 

desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 

vigência do contrato, dentro dos prazos e condições. 

9.19 Entregar os objetos contratados, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

Cláusula 10ª DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

10.1 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada; 

10.2 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências do Coren-SC e indicar local 

adequado para a entrega dos itens; 

10.3 Exercer a fiscalização dos serviços por pessoas especialmente designadas; 

10.4 Indicar, formalmente, o Fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

10.5 Solicitar a retificação/substituição dos serviços prestados inadequadamente ou que não 

atenderem às especificações do objeto; 

10.6 Solicitar a substituição de pessoas não qualificadas ou entendidas como inadequadas para a 

prestação dos serviços; 

10.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as 

cláusulas deste Instrumento;  

10.8 Registrar, em sistema próprio, os prazos de atendimento e todas as demais ocorrências 

relacionadas à entrega do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

observadas; 

10.9 Realizar o recebimento e efetuar o pagamento pelos objetos entregues nos prazos e condições 

estabelecidos. 

Cláusula 11ª DOS PAGAMENTOS 

11.1 Os pagamentos deste contrato ocorrem de duas formas: 

11.1.1 Em até quinze (15) dias ápos o recebimento da nota fiscal referente a entrega dos relatórios, 

laudos impressos dos Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Programa  de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Laudo Técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho (LTCAT) e  Perfil Profissiográfico Profissional (PPP); 

11.1.2 Em quinze (15) dias ápos o recebimento da nota fiscal referentes aos Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO), e demais serviços contratados não contemplados no item acima, 

emitidos no mês anterior. 
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11.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura, devidamente 

atestada pela Contratante.  

11.3 A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação 

e reapresentação. 

11.4 O pagamento será feito por meio de depósito na conta corrente da Contratada ou boleto 

bancário, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/fatura do fornecimento 

acompanhada do atesto do Fiscal do Contrato. 

11.5 Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar como beneficiário/cliente, da 

Nota Fiscal correspondente, o Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, CNPJ nº 

75.308.106/0001-56, e ainda, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da 

Contratada, e a descrição clara e sucinta do objeto. 

11.6 Sobre o valor da nota fiscal, a Contratante fará as retenções devidas ao INSS e as dos impostos 

e contribuições previstas na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012. 

11.7 Sobre o item acima, o Prestador do serviço ou fornecedor deverá informar na nota fiscal, nos 

campos indicados para os tributos ou no campo das informações acessórias, os valores a serem 

retidos, o código da Receita Federal e a alíquota. 

11.8 A Contratada deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal/fatura, apresentar os documentos 

comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação. 

11.9 Caso a Contratada seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/96), será obrigada a informar 

no corpo da nota fiscal e apresentar declaração, na forma da Instrução Normativa SRF nº 

1.234, de 11/01/2012, assinada pelo seu representante legal; 

11.10 Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada qualquer 

penalidade. 

Cláusula 12ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

12.1 Os recursos para a execução do objeto são próprios do Conselho Regional de Enfermagem de 

Santa Catarina, e correrá sob a seguinte rubrica orçamentária: 

12.1.1 Rubrica: 33.90.039.002.022 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e 

laboratoriais. 

Cláusula 13ª DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Para a prestação dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho, a contratada deverá realizar os serviços descritos neste objeto na Sede e em todas as 

Subseções do Coren/SC localizadas nos endereços abaixo:  

13.1.1 Sede Florianópolis: Av. Mauro Ramos, nº 224, 7º andar, Centro, Florianópolis/SC. 

CEP 88.020-300; 

13.1.2 Subseção Blumenau: Rua XV de Novembro, nº 1336, Ed. Brasília, sala 47, Centro. 

Blumenau/SC. CEP 89.010-002; 

13.1.3 Subseção Caçador: Av. Barão do Rio Branco, nº 1260, Ed. Caraguatá, sala 23, Centro, 

Caçador/SC. CEP 89.500-000; 

13.1.4 Subseção Chapecó: Rua Marechal Deodoro, 400 E, Ed. Piemonte Executivo, sala 508, 

Centro, Chapecó/SC. CEP 89.802-140; 
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13.1.5 Subseção Criciúma: Rua Getúlio Vargas, nº 440, Centro Com. Empresarial Euclides 

Crevanzi, sala 202, Centro, Criciúma/SC. CEP 88.801-500; 

13.1.6 Subseção Joinville: Rua Dona Francisca, nº 260, Ed. Deville, 13º andar, salas 1308 / 

1310, Centro, Joinville/SC. CEP 89.201-250; 

13.1.7 Subseção Lages: Rua Benjamin Constant, nº 28, Ed. Executivo Cepar, sala 100, 

Lages/SC. CEP 89.502-100. 

13.2 Para a elaboração dos relatórios descritos neste objeto será necessário que a Contratada realize 

visitas em todos os endereços descritos acima, para uma melhor análise e confecção dos 

documentos. 

13.3 No primeiro ano de contrato será necessário a realização dos exames periódicos de todos 

os empregados do Coren-SC. 

13.4 Os exames médicos ocupacionais serão realizados a qualquer tempo e sem limites, sendo os 

pagamentos realizados através de nota fiscal especifica encaminhada ao fiscal do contrato 

mensalmente. 

13.5 A realização de exames médicos ocupacionais e complementares deverá ocorrer nas cidades 

onde se situam as Subseções e a Sede do Coren-SC, em conformidade com o PCMSO, e com a 

emissão do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

13.6 A Contratada deverá possuir consultório próprio na região central de Florianópolis para 

atendimento dos empregados do Coren-SC nos exames médicos ocupacionais. 

13.7 Emitir relatórios gerenciais, apresentados mensalmente e/ou quando solicitados, constando: 

nome do funcionário, função, idade, data dos exames ocupacionais realizados, data do próximo 

exame periódico e demais informações pertinentes. 

13.8 Emitir relatório mensal de controle dos vencimentos dos exames médicos. 

13.9 Os profissionais selecionados pela Contratada, para a prestação dos serviços, deverão atender 

as demandas do Coren-SC, avaliando todas as unidades elencadas neste contrato. 

13.10 A realização de todos os exames complementares exigíveis ficará por conta da Contratante. 

13.11 A contratada deve executar este contrato em conformidade com legislação do SESMT - 

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e as normas 

regulamentadoras do MTE, inclusive quanto à inclusão de novas obrigações que porventura 

venham a ser incluídos na legislação que regulamenta o tema 

Cláusula 14ª DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

14.1 Elaboração e desenvolvimento do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): A NR1 

determina o estabelecimento e gerenciamento de riscos ocupacionais através do Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR):  

a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;  

b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;  

c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;  

d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de 

prevenção;  
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e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco, respeitando a 

hierarquia de controles;  

f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.  

14.2 A elaboração, planejamento e assistência técnica no desenvolvimento da execução do PGR, de 

acordo com a NR 01, é feita através do Levantamento de Riscos, Elaboração de Documentos 

Base e Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto com a empresa.  

a) identificação, antecipação e reconhecimento dos riscos ambientais;  

b) localização das possíveis fontes geradoras de riscos ambientais, avaliação dos riscos 

ambientais e da exposição dos trabalhadores;  

c) identificação das trajetórias e meios de propagação de riscos ambientais, estabelecimento de 

prioridades e metas para o controle dos riscos ambientais de avaliação e controle;  

d) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma de ações 

preventivas com recomendações de medidas corretivas.  

14.3 Elaboração e desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), conforme determina a NR-07:  

a) Realização dos exames médicos admissional, periódico, retorno do trabalho, mudança de 

função e demissional dos colaboradores da contratada, no limite estabelecido no quadro acima.  

b) Nomeação de um médico do trabalho com especialização em medicina do trabalho, 

responsável pela coordenação do PCMSO;  

14.4 A NR 7, em seu item 7.1.1, "estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o 

objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos 

ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da 

organização".  

14.5 O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos:  

a) admissional; 

b) periódico;  

c) de retorno ao trabalho;  

d) de mudança de riscos ocupacionais;  

e) demissional.  

14.6 Os exames médicos relacionados acima compreendem exame clínico e exames 

complementares, realizados de acordo com as especificações na NR 7 e de outras NRs. O 

exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:  

I - No exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades;  

II - No exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:  

a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para 

portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos:  

1. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;  
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2. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo V desta Norma, relativo a empregados 

expostos a condições hiperbáricas;  

b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos conforme a 

legislação vigente.  

14.7 Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT): Trata-se do 

comprovante de que o trabalhador esteve exposto a determinados riscos ambientais durante o 

período de permanência na empresa, tendo como observação principal o levantamento destes 

riscos, especificando no relatório a sua periculosidade e insalubridade. O LTCAT estabelece o 

enquadramento de aposentadoria especial, conforme Regulamento da Previdência Social. Para 

a avaliação adequada além das funções, devem ser consideradas todas as tarefas executadas e o 

tempo efetivo de exposição aos riscos de cada atividade. A NR 15, em seu item 15.1.4, prevê 

que as atividades e operações insalubres devem ser "comprovadas através de laudo de inspeção 

do local de trabalho" (LTCAT). 

14.8 Elaboração do LTCAT de acordo com as informações descritas abaixo:  

a) Florianópolis: 46 funcionários, 01 jovem aprendiz e 12 estagiários;  

b) Blumenau: 04 funcionários e 01 jovem aprendiz;  

c) Caçador: 02 funcionários;  

d) Chapecó: 04 funcionários e 02 jovens aprendizes;  

e) Criciúma: 03 funcionários e 01 jovem aprendiz;  

f) Joinville: 04 funcionários e 01 estagiário;  

g) Lages: 03 funcionários e 01 jovem aprendiz.  

14.9 Preenchimento e emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP: Formulário que 

contém todas as informações relativas às atividades desenvolvidas pelo empregado. São 

informações como: Dados administrativos da empresa e do funcionário; Resultados de 

monitoração biológica e ambiental (definição, intensidade e concentração do agente nocivo ao 

qual está exposto); Exames médicos clínicos, dentre outros. De acordo com a nova IN INSS nº 

128/2022, o PPP passa a exigir o nome e CPF do responsável pela assinatura do documento. 

14.10 Sobre o item 6, trata-se de uma obrigação do empregador ministrar o curso de CIPA para os 

membros da CIPA conforme consta na Norma Regulamentadora 05 de 1978. O treinamento é 

necessário, a princípio, para uma (1) pessoa, considerando o grau de risco no qual o Coren-SC 

atualmente se enquadra e o quantitativo atual do quadro de funcionários. Dessa forma, o 

treinamento será sob demanda e por participante. O curso poderá ser ministrado de forma 

online. 

14.11 Relatório Técnico Anual: Emissão do relatório, com base no PCMSO, discriminando a 

natureza dos exames, os quantitativos de exames realizados, percentuais de normalidades e 

anormalidades, e projeção de ações e exames para o ano seguinte. 

14.12 Os programas PGR, PCMSO e LTCAT deverão ser elaborados no início da contratação, com 

base nos laudos vigentes. 

14.13 Especificação dos demais serviços de obrigação da empresa contratada:  

a) Elaborar, no prazo máximo de trinta (30) dias a partir da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, o PGR em cumprimento da NR-1, observando as atividades e os riscos a que 

estão expostos seus empregados e o LTCAT em cumprimento da NR nº 15 e NR nº16, 
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baseado nos riscos ambientais. Os relatórios, em comento, devem ser entregues em meio 

impresso a contratante; 

b) A prestação dos exames ocupacionais e dos demais itens que compõem o objeto deste Termo 

se dará a partir da assinatura do contrato;  

c) Emitir relatórios gerenciais, mensalmente, de controle dos exames médicos ocupacionais.  

d) Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores.  

e) Apresentar relatório completo ao final da contratação.  

f) Elaborar e apresentar os documentos-base do PCMSO e PGR. 

g) Prestar assessoria ao Coren/SC sobre segurança do trabalho.  

h) A contratada deverá realizar os exames periódicos na Sede do Coren/SC. Preferencialmente, 

os exames serão agendados com todos os funcionários para uma mesma data/semana.  

14.14 A Contratada deverá realizar a gestão e Envio de Arquivos ao e-Social: Envio dos arquivos à 

plataforma, realizando o controle dos envios relacionados aos assuntos de SST realizados pela 

empresa contratada, correção em caso de informações divergentes. 

14.15 Os itens 1, 5, 6 e 7 da Tabela 01 – Descrição dos Serviços serão realizados sob demanda da 

contratante, através envio de ordem de execução e empenho por e-mail da contratada. 

14.16 Os quantitativos informados na Tabela 01 são estimativos e não indicam compromisso futuro 

de execução total desses itens para o Coren-SC. 

14.17 O item 7 trata da realização de palestras educativas a serem realizadas ao longo do ano, 

visando à promoção da saúde do trabalhador e melhoria da qualidade de vida. A contratada 

apresentará para escolha do Coren-SC no mínimo dois (2) profissionais, com currículo e 

capacitação técnica para realizar a(s) atividades(s). 

Cláusula 15ª DO QUADRO FUNCIONAL 

15.1 A tabela de cargos e quantidades de empregados por unidades tem como base os dados 

preenchidos no mês de agosto de 2025. Este quadro de funcionários não é fixo, podendo a 

qualquer tempo sofrer alterações. 

Tabela 02 – Quadro Funcional atual Coren-SC. 

Cargos 
Florianópolis 

(SEDE) 
Blumenau Caçador Chapecó Criciúma Joinville Lages Total 

Auxiliar Administrativo 15 2 1 2 1 2 1 24 

Advogado 3 0 0 0 0 0 0 3 

Secretaria Executiva 1 0 0 0 0 0 0 1 

Contador 2 0 0 0 0 0 0 2 

Estagiário 08 0 0 0 0 1 0 9 

Enfermeiro Fiscal 5 2 1 2 2 2 2 16 

Administrador 2 0 0 0 0 0 0 2 

Assessor Analista 1- 

Superintendente 
1 0 0 0 0 0 0 1 

Assessor Analista 2 4 0 0 0 0 0 0 4 

Assessor Analista 3 - 

Arquivista 
1 0 0 0 0 0 0 1 
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Assessor Assistente- Motorista 1 0 0 0 0 0 0 1 

Assessor Analista 3 - 

Jornalismo 
1 0 0 0 0 0 0 1 

Assessor Assistente- Secr. 

Geral 
1 0 0 0 0 0 0 1 

Assessoria para Coordenação 2 0 0 0 0 0 0 2 

Jovem Aprendiz - Auxiliar 

Admin. 
0 1 0 1 1 1 1 5 

Suporte Técnico/Técnico 

Informática 
1 0 0 0 0 0 0 1 

Chefe de Gabinete 1 0 0 0 0 0 0 1 

Analista de Sistemas 1 0 0 0 0 0 0 1 

Agente de Registro e Cadastro 1 0 0 0 0 0 0 1 

Total de Funcionários 77 

Cláusula 16ª DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1 O(a) Contratado(a), obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores, não colocando, por seus atos ou por omissão o Coren-SC 

em situação de violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Dados Pessoais (“LGPD”). 

16.2 No caso de alterações dos textos legais que exijam modificações dos termos deste contrato ou 

na execução das atividades ligadas a este Contrato, o (a) Contratado(a) deverá adequar-se às 

condições vigentes. Se alguma nova disposição impedir a continuidade do Contrato conforme 

as disposições acordadas, o Coren-SC poderá resolvê-lo sem qualquer penalidade, apurando-se 

os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e consequentemente os 

valores devidos correspondentes.   

16.3 O (A) Contratado(a) se compromete a:  

16.3.1 Zelar pelo uso adequado dos dados aos quais venha a ter acesso, cuidando da sua 

integridade, confidencialidade e disponibilidade, bem como da infraestrutura de tecnologia 

da informação. 

16.3.2 Seguir as instruções recebidas do Coren-SC em relação ao tratamento dos Dados Pessoais, 

além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as 

perdas e danos que eventualmente possa causar ao Coren-SC, aos seus colaboradores, ou 

qualquer titular de dados, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

16.3.3 Garantir que seus empregados sejam orientados sobre a necessidade de manter em 

confidencialidade todos os dados a que tiverem acesso, por qualquer meio, enquanto 

executarem atividades em qualquer dependência do Conselho. 

16.3.4 Responsabilizar-se, quando for o caso, pela anonimização dos dados fornecidos pelo Coren-

SC. 

16.3.5 O (A) Contratado(a) deverá notificar o Coren-SC em vinte e quatro (24) horas de: (i) 

qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das obrigações legais relativas à proteção 

de Dados Pessoais;  

  (ii) qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos 

Dados Pessoais; e  
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     (iii) qualquer violação de segurança no âmbito das atividades do (a) Contratado (a). 

16.3.6 O (A) Contratado(a) deverá notificar ao Coren-SC sobre quaisquer solicitações dos 

titulares de Dados Pessoais que venha a receber. 

16.3.7 Auxiliar o Coren-SC com as suas obrigações judiciais ou administrativas aplicáveis, de 

acordo com a LGPD e outras leis aplicáveis, fornecendo informações e qualquer outra 

assistência para instruir e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de 

segurança. 

16.4 O (A) Contratado(a) deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais 

que realizar, além de implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger 

os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão 

ou o acesso não autorizado. Também deve garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) 

utilizado para o tratamento de Dados Pessoais seja estruturado atendendo aos requisitos de 

segurança, os padrões de boas práticas de governança e os princípios gerais previstos na 

legislação. 

16.5 O Coren-SC terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do 

(a) Contratado(a) com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique 

em qualquer diminuição da responsabilidade que o (a) Contratado(a) possui perante a LGPD e 

este Contrato. 

16.6 O (A) Contratado(a) declara conhecer e que irá seguir todas as políticas de segurança da 

informação e privacidade do Coren-SC, bem como realizará treinamentos internos de 

conscientização a fim de envidar os maiores esforços para evitar o vazamento de dados, seja 

por meio físico ou digital, acidental ou por meio de invasão de sistemas de software.  

16.7 O Contratado(a) armazenará os Dados Pessoais compartilhados pelo Coren-SC durante o 

tempo necessário para cumprir as finalidades para as quais foram coletados, além de manter as 

informações armazenadas para o cumprimento de quaisquer obrigações legais, contratuais, de 

prestação de contas ou requisição de autoridade competentes. 

16.7.1 Os Dados poderão ser armazenados por um período adicional caso a sua manutenção se faça 

necessária para resguardar os direitos do Coren-SC ou de terceiros, especialmente caso 

estes sejam necessários para defesas em disputas ou litígios de qualquer natureza. 

16.7.2 Ao final do período de retenção das informações e desde que não exista uma finalidade 

válida para a manutenção delas, os dados pessoais mantidos em cópias físicas serão 

destruídos e aqueles mantidos eletronicamente serão eliminados dos sistemas do 

Contratado (a). 

16.7.3 Na hipótese de o titular dos dados pessoais optar por exercer seu direito de eliminação dessas 

informações, seus dados pessoais deverão ser descartados prontamente pelo Contratado(a), 

excetuadas as hipóteses de cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

16.8 O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados do Coren-SC ou dos 

clientes desta para o (a) Contratado(a). 

16.9 O Coren-SC não autoriza o (a) Contratado(a) a usar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do 

tratamento de Dados Pessoais, estabelecido por este Contrato 
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Cláusula 17ª ANTICORRUPÇÃO 

17.1 A CONTRATADA declara conhecer e comprometem-se a observar e cumprir os preceitos 

legais instituídos pela legislação brasileira no que tange ao combate à corrupção, incluindo, 

mas não se limitando, a Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e o Decreto n.º 11.129/2022 

que a regulamenta. 

17.2 A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores 

ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que caracterize infração 

administrativa nos termos da Lei Anticorrupção. 

17.3 A CONTRATADA declara que adota as melhores práticas de monitoramento e verificação de 

cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados. 

17.4 A CONTRATADA, caso identifique qualquer situação que venha a afetar sua relação com A 

CONTRATANTE, compromete-se em notificá-la imediatamente e tomar todas as medidas 

necessárias.  

17.5 A CONTRATADA se compromete a participar das iniciativas do Escritório de Integridade da 

CONTRATANTE sempre que solicitado. 

Cláusula 18ª DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

18.1.1 não assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

18.1.2 não assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

18.1.3 apresente documentação falsa;  

18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

18.1.6 não mantiver a proposta;  

18.1.7 cometer fraude fiscal;  

18.1.8 comporta-se de modo inidôneo. 

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da Contratação;  

18.3.2 multa de vinte por cento (20%) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

da Contratada;  
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18.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até três (3) anos;  

18.3.4 impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco (5) anos;  

18.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Cláusula 19ª DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Respeitadas as disposições contidas nos Arts. 124 e ss., da Lei nº 14.133/21, e com as devidas 

justificativas, o presente contrato poderá ser alterado, através de Termo Aditivo numerado em 

ordem crescente e publicado na imprensa oficial.  

19.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação dos preços ou de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro será de trinta (30) dias a contar da formalização do pedido. 
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Cláusula 20ª DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1 A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme 

disposto na Lei n.º 14.133/21. 

20.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

20.2.1 Determinada por ato administrativo unilateral e motivado do Contratante, quando o 

Contratante, frente a situações de descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

Contratada, lentidão, atraso, paralisação ou por razões de interesse público, decidir rescindir 

o Contrato; 

20.2.2 Amigável, por acordo formalizado no processo entre o Contratante e a Contratada, 

desde que haja conveniência para o Contratante; 

20.2.3 Judicial, quando a rescisão for discutida em instância judicial e se dará conforme os 

termos de sentença transitada em julgado. 

20.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo e, no 

procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de cinco 

(5) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

20.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

20.5 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados. 

20.6 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos V e VIII, do artigo 137, da Lei n.º 

14.133/2021, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados, tendo ainda direito a, principalmente: 

20.6.1 Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

20.6.2 Pagamento do custo de desmobilização. 

Cláusula 21ª DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 Fica autorizada a subcontratação parcial do objeto, restringindo-se aos exames ASO 

ocupacionais (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho), 

somente das subseções do Coren-SC. Nos ASO ocupacionais da Sede (Florianópolis) estes 

devem ocorrer em consultório próprio da Contratada, NÃO PERMITIDO A 

SUBCONTRATAÇÃO. 

21.2 Não é permitida a subcontratação de profissional não registrado na Contratada ou empresa 

para realização para as visitas técnicas nos locais de trabalho da sede ou subseções. 

21.3 Na hipótese da subcontratação de parte do objeto, a Contratada deverá assumir inteira 

responsabilidade técnica e operacional pela execução do Contrato/instrumento hábil, zelando 

pela observância de todas as obrigações firmadas com o Coren/SC, não podendo, sob qualquer 

hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por eventuais problemas e/ou irregularidades 

constatadas. 
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Cláusula 22ª DOS CASOS OMISSOS 

22.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

Cláusula 23ª PUBLICIDADE 

23.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

Cláusula 24ª DO FORO 

24.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis. 

 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes. 

 

 

Florianópolis/SC, ________ de _________________ de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE: ................................................................................................ 

Maristela Assumpção de Azevedo 

Presidente do Coren-SC 

 

 

CONTRATANTE: ................................................................................................ 

Fernanda Antunes Luz  

Tesoureira do Coren-SC 



              
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 
 

Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5.905/73 

Avenida Mauro Ramos, 224, Centro Executivo Mauro Ramos.                                                                                                                   

5° ao 9° andar, Centro, Florianópolis/SC. CEP 88020-300. 

Fone 0800 048 9091 - www.corensc.gov.br    

Coren/SC 

Fls.nº ___ 

45 

 

 

CONTRATADO: ................................................................................................ 

XXXXXXXXXX 

Representante do Fornecedor 

 

Testemunhas: 

1) ___________________________ 2) __________________________ 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Visto Dejur: 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Processo Licitatório n.º 013.926208/2025 

Dispensa Eletrônica n.º 90008/2025 – Coren-SC 

 

Nome da empresa Licitante:______________________________________________________ 

CNPJ:_________________________________________________________________________ 

Endereço completo:_____________________________________________________________ 

Telefone/Fax:___________________________________________________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________________ 

 

Preposto: _________________________________________________________________________  

CPF Preposto: _____________________________________________________________________ 

Cargo Preposto: ____________________________________________________________________ 

Telefone Preposto: __________________________________________________________________ 

E-mail Preposto: ____________________________________________________________________ 

 

Endereço na região Central de Florianópolis: ______________________________________________ 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Lote Item Serviços 
Local de 

Execução 

Quantidade 

Estimada 

TOTAL 

Valor Unitário Valor Total 

1 

1 

Elaboração de ATESTADOS DE SAÚDE 

OCUPACIONAL – ASO (Admissional, 

Demissional, Periódico, Mudança de 

Função e Retorno ao Trabalho), com a 

respectiva comunicação ao Coren/SC via e-

mail do resultado dos atendimentos 

efetuados, em até 24 horas após a realização 

do atendimento e emissão do ASO, ou 

conforme determinar o e-Social. 

Florianópolis 180 R$  R$  

Blumenau 20 R$  R$  

Caçador 16 R$  R$  

Chapecó 20 R$  R$  

Criciúma 20 R$  R$  

Joinville 20 R$  R$  

Lages 16 R$  R$  

Total Item 01  R$  

2 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, 

Assistência Técnica ao Desenvolvimento e 

Emissão do Relatório Anual do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO e conforme Norma 

Regulamentadora nº 07 e atendimento do e-

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 
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Social. Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 02  R$   

3 

Elaboração, Coordenação, Manutenção, 

Assistência Técnica ao Desenvolvimento e 

Emissão do Relatório de Avaliação dos 

Resultados do Programa de Gerenciamento 

de Risco - PGR, Laudo Técnico de 

Condições Ambientais de Trabalho – 

LTCAT, e Mapa de Risco do COREN-SC, 

conforme Norma Regulamentadora n° 09 e 

atendimento do e-Social. 

 

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 03  R$  

4 

Laudo de Ergonomia com avaliação 

ergonômica conforme NR-17 do Ministério 

do Trabalho e Emprego e atendimento do e-

Social. 

Florianópolis 02 R$ R$ 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 04  R$       

5 

Elaboração e emissão do 

Perfil Profissiográfico   Previdenciário – 

PPP e atendimento do e-Social. 

Florianópolis 50 R$  R$ 

Blumenau 04 R$  R$ 

Caçador 02 R$  R$ 

Chapecó 04 R$  R$ 

Criciúma 03 R$  R$ 

Joinville 04 R$  R$ 

Lages 03 R$  R$ 

Total Item 05  R$  

6 
Participação de funcionário em curso de 

Florianópolis 02 R$  R$  
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CIPA conforme consta na Norma 

Regulamentadora nº 05 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Blumenau 02 R$ R$ 

Caçador 02 R$ R$ 

Chapecó 02 R$ R$ 

Criciúma 02 R$ R$ 

Joinville 02 R$ R$ 

Lages 02 R$ R$ 

Total Item 06 R$ 

7 

Realização de palestras educativas com 

temática que vise a Promoção à Saúde do 

Trabalhador (saúde mental, prevenção e 

combate a incêndio, entre outros) a serem 

definidas entre a Contratada e o Coren-SC. 

As palestras deverão ser realizadas no 

Auditório do Coren localizado na Av. Mauro 

Ramos, 224, 9º andar, Centro, Florianópolis, 

com cargas horarias mínima de 01h30 (uma 

hora e trinta minutos) cada palestra. 

Florianópolis 04 R$  R$  

Total Item 07  R$  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO R$ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:.............(........) dias, contados da data de abertura da Sessão Eletrônica. 

*Prazo de validade mínimo: 60 (sessenta) dias. 

 

Em atendimento ao Edital do Dispensa Eletrônica n.º 90008/2025 do Coren/SC, declaramos que:  

 

➢ Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos 

objetos desta contratação, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão-de-obra especializada ou 

não, seguros em geral, equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista e 

previdenciária, quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e 

impostos municipais, estaduais e federais, tributos incidentes, taxa de administração, material, serviços, 

seguros, frete, embalagens, lucro, honorários profissionais, despesas de hospedagem, alimentação e 

deslocamento dos profissionais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Aviso de 

Dispensa da Dispensa Eletrônica n.º 90008/2025 do Coren-SC, e seus Anexos. 

 

➢ Declaro que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

(art. 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) e que cumprem o que determina 

o Art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 sobre a reserva de cargos. 

 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2025 

 

____________________________ 

              Representante Legal  

         Cargo/Função na Empresa 


